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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º


	Projeto de Lei n.º 00373/2025
Autor: Vereador Maurício Firmino Gomes  

Ementa: “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Saúde do Homem e dá outras providencias.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende instituir o Programa Municipal de Saúde do Homem com o objetivo de promover ações de prevenção, diagnóstico precoce e tratamento de doenças masculinas, bem como incentivar a participação do homem nos serviços de saúde publica do Município. 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pela Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Dispõe o art. 112, da Constituição Estadual que “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.

Prevê, ainda, o § 1º, da Carta Estadual, que: “São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: (...), II – disponham sobre: (...) a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração.”

Estabelece também o artigo 145, do mesmo diploma legal, que: “Compete privativamente ao Governador do Estado: (...) VI – dispor mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração estadual, que não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos”.

Ora, pela simples leitura do presente projeto, depreende-se que o Poder Legislativo, ao instituir o programa municipal, editou norma estranha a sua iniciativa legislativa. Isso porque, a presente proposição interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, senão vejamos. 
Verifica-se que o art. 3º estabelece que a implementação do programa deverá ser coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, com a participação de profissionais, entidades e a comunidade local. O projeto dispõe que o programa deverá incluir: atividades de campanhas educativas e de conscientização sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce de doenças que afetem a saúde do homem como câncer de próstata, câncer de testículo, doenças cardiovasculares; parcerias com instituições privadas para ampliar o acesso às ações do programa; realização de exames preventivos gratuitos à população masculina nas unidades de saúde do Município e preços acessíveis em instituições privadas; capacitação de profissionais de saúde, dentre outros. 
Desse modo, no caso em análise, verifica-se que o projeto dispôs sobre obrigações diretas para o Poder Executivo, restando evidente que ocorreu invasão a iniciativa exclusiva do Prefeito, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF). 
Nesse sentido, entendeu o E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro pela inconstitucionalidade de lei municipal de conteúdo semelhante ao projeto em análise, senão vejamos:

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.627/2022 DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ. INSTITUIÇÃO DA "SEMANA DA CIDADANIA" NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Trata-se de Representação de Inconstitucionalidade em face da Lei nº 3.627/2022 do Município de Barra do Piraí que, por iniciativa parlamentar, institui a "Semana da Cidadania" no calendário municipal de ensino, dedicada à promoção de atividades de conscientização e outros. Alega o Representante que a lei é eivada de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa e inobservância ao princípio da separação dos poderes. 2 . Lei em tela que determina a realização de atividades nas escolas municipais, efetivadas por órgãos da Administração Pública, em especial pelo quadro da Secretaria Municipal de Educação. Criação e alteração das atribuições de órgão do Poder Executivo sem a necessária deliberação pelos gestores municipais, denotando o vício de iniciativa. Previsão de aumento de despesas sem fonte de custeio. 3. Competência do Chefe do Executivo de dispor sobre a organização e atribuições de órgãos do Município. Artigos 7º, 112, § 1º, II, d, e 145, VI, a, da Constituição Estadual. Inteligência do teor da Tese nº 917 do Supremo Tribunal Federal e precedentes deste Egrégio Órgão Especial. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 3 .627/2022 DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ. (TJ-RJ - ADI: 00029134720238190000 202300700033, Relator.: Des(a). CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 16/10/2023, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 19/10/2023 – grifo nosso)

Destaca-se que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF). 

Inconteste, assim, o fato de que os artigos mencionados violaram o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. 

Logo, padece de inconstitucionalidade o dispositivo da lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o artigo 49, III, da Lei Orgânica do Município. Por estas razões, o voto é CONTRÁRIO, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário, na forma do art. 214 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2025 
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